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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 17/2025 

Dispensa de Licitação nº 14/2025 

(Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021 e demais normas aplicáveis, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO OFICIAL E REVISÃO AUTOMOTIVA PARA O 

VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP. 

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 

CAT/MAT/SERV 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

01 FILTRO DE 

LUBRIFICANTE 

485883 Unidade 01 

02 FILTRO DE AR 

CONDICIONADO 

616056 Unidade 01 

03 FILTRO DE AR. 

TIPO: MOTOR. 

485865 Unidade 01 

04 ÓLEO 

LUBRIFICANTE. 

USO AUTOMOTIVO 

615766 Litro 05 

05 FILTRO 

COMBUSTÍVEL 

485871 Unidade 01 

06 AMORTECEDOR 

DIANTEIRO (KIT) 

604493 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo) 

Unidade 02 

07 FLUÍDO DE 

SISTEMA DE 

FREITO. OLÉO. 

263657 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

Unidade 01 
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(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

08 VELA DE IGNIÇÃO 618657 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 04 

09 TAMPA DO 

RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA. 

RESERVATÓRIO 

DE EXPANSÃO. 

450644 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

10 TAMPA DO 

RESERVATÓRIO 

DO ÓLEO DE FREIO 

466786 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

11 MANGUEIRA DO 

FILTRO DE AR 

442096 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

Unidade 01 
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(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

12 LÂMPADA PINGÃO 

12V 

473536 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

13 BIELETA 

DIANTEIRA 

617287 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 02 

14 SERVIÇO DE 

REVISÃO 

AUTOMOTIVA 

25216 Serviço 01 

 

O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:  
VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 GRIFFETHPA PRETO FYH 1364 2018/2019 

 

Data Limite para apresentação das propostas: 22/10/2025 às 09:00 horas 

 

Critério de Julgamento: menor preço global 

 

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 

A presente contratação observará a preferência para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), nos termos dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006. Não havendo participação ou 
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atendimento dos requisitos por parte dessas empresas, será permitida a ampla concorrência, mantendo-

se o mesmo instrumento de publicação 

 

Valor estimado da contratação: R$ 4.195,24 (quatro mil, cento e noventa e cinco mil e vinte e quatro 

centavos) 
 

A Proposta de Preços poderá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Igarapava - SP, Praça João 

Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, ou, através do email: 

licitacao.camaraigarapava@gmail.com. 

 

O Termo de Referência da Dispensa, modelo de Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site 

Oficial da Câmara Municipal de Igarapava – SP: https://www.igarapava.sp.leg.br/ e 

https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/633. 
 

Igarapava, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

  

https://www.igarapava.sp.leg.br/
https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/633
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO OFICIAL E REVISÃO 

AUTOMOTIVA PARA O VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, 

Termo de Referência e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 

CAT/MAT/SERV 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

01 FILTRO DE 

LUBRIFICANTE 

485883 Unidade 01 

02 FILTRO DE AR 

CONDICIONADO 

616056 Unidade 01 

03 FILTRO DE AR. 

TIPO: MOTOR. 

485865 Unidade 01 

04 ÓLEO 

LUBRIFICANTE. 

USO AUTOMOTIVO 

615766 Litro 05 

05 FILTRO 

COMBUSTÍVEL 

485871 Unidade 01 

06 AMORTECEDOR 

DIANTEIRO (KIT) 

604493 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo) 

Unidade 02 

07 FLUÍDO DE 

SISTEMA DE 

FREITO. OLÉO. 

263657 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

Unidade 01 
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30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

08 VELA DE IGNIÇÃO 618657 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 04 

09 TAMPA DO 

RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA. 

RESERVATÓRIO 

DE EXPANSÃO. 

450644 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

10 TAMPA DO 

RESERVATÓRIO 

DO ÓLEO DE FREIO 

466786 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

11 MANGUEIRA DO 

FILTRO DE AR 

442096 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

Unidade 01 
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30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

12 LÂMPADA PINGÃO 

12V 

473536 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 01 

13 BIELETA 

DIANTEIRA 

617287 

 

(Sem correspondência 

exata no Catálogo do 

Portal Compras.Gov) 

 

(Código Genérico do 

Catálogo do 

Compras.Gov – 

30174– Peça 

Mecânica / elétrica – 

veículo automotivo 

Unidade 02 

14 SERVIÇO DE 

REVISÃO 

AUTOMOTIVA 

25216 Serviço 01 

 

1.3.1. O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:  
VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 GRIFFETHPA PRETO FYH 1364 2018/2019 

 

2. PREFERÊNCIA ME E EPP 

2.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

49, inciso IV, combinado com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3. DA NORMAS DE REGÊNCIA 
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3.1.  As contratações da Câmara Municipal de Igarapava são regidas pelos seguintes dispositivos 

legais: 

a) Lei Federal nº 14.133/2021 

b) Resolução Privativa nº 06, 07 e 08/2023. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

4.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados, os documentos de 

habilitação relacionados abaixo com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza 

não contenham validade. 

 

Habilitação jurídica 

4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede. 

4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

4.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 11.802 de 28 de 

novembro de 2023, ou norma ulterior que verse sobre a temática. 

4.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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4.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

1. Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

4.11. Declaração de enquadramento ME e EPP. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1. A participação do fornecedor ocorrerá com o cadastramento de sua proposta, conformo modelo 

em anexo. 

5.2. O fornecedor interessado, após a Divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, poderá 

encaminhar a proposta do objeto ofertado pelo email (licitacao.camaraigarapava@gmail.com) 

ou na sede da Câmara Municipal de Igarapava, Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, 

cidade de Igarapava – SP, CEP: 14.540-000 até 22/10/2025 às 09:00h. 

5.2.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso, Termo de 

Referência e demais documentos anexos, serão classificadas e será declara vencedora a que 

apresentar o menor preço. 

5.2.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 

Aviso e seus anexos será desclassificada. 

mailto:licitacao.camaraigarapava@gmail.com
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5.2.3. Todas especificações do objeto contidas na proposta, em especial, o preço, vinculam a 

contratada. 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 

6.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência e nos anexos 

deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1.  A proposta ofertada, que passa a fazer parte integrante deste processo, vincula o proponente 

durante seu prazo de validade. 

7.2.  O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.  

7.3.  O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

7.4.  O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou 

por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 

indenização. 

 

Igarapava, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 
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 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 
 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

ANEXO 

 

1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

2 – JUSTIFICATIVA – ETP 

3 – PESQUISA DE PREÇOS 

3 -TERMO DE REFERÊNCIA 

4- MODELO DE PROPOSTA 

5 – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

6 – DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO ME E EPP 

7 – TERMO DE NOTIFICAÇÃO (TCE-SP) 
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